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PORTARIA N.º 1061/2023-GP/IPMB 

 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e; 

 

CONSIDERANDO que o requerente se habilitou através dos documentos necessários ao benefício 

da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei; 

 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 1397/2021, de 02/12/2021; 

 

CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico n.º 1255/2023 – PROJUR/IPMB, devidamente 

acatado e constante nos autos do Processo n.º 4298/2022-SEMEC e nº 2023.03.23197 P  

 

RESOLVE:  

 

APOSENTAR o servidor MAURICIO JOSE LINS CORREA, CPF nº 263.872.712-20, no cargo 

efetivo de PROFESSOR LICENCIADO PLENO, – MAG. 04, matrícula 0180637-010; de acordo 

com o que dispõe o art. 40, §1º, I da Constituição Federal/1988, com redação da EC nº 103/2019  

c/c art. 12, inciso I e art. 13, §1º da Lei Municipal nº 8.466/2005 com proventos proporcionais, 

pagos mensalmente no valor bruto de R$ 9.627,94 (nove mil, seiscentos e vinte e sete reais e 

noventa e quatro centavos), assim discriminados: 

 

Composição dos Proventos 

VENCIMENTO + VANTAGENS      R$  11.103,81 

PROPORCIONALIDADE     11.103,81 / 12775 x 11077 =      R$    9.627,94 

TOTAL DOS PROVENTOS      R$    9.627,94 

                     

 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, 07 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

EDNA MARIA SODRÉ D’ARAÚJO 

Presidenta do IPMB 
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